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LEI MUNICIPAL N°      DE       DE             DE 2026.
EMENTA: “Abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL em favor do fundo Municipal de Saúde”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 726.051,01 (Setecentos e vinte e seis mil, cinquenta e um reais e um centavo), para atender a despesa da seguinte dotação orçamentária:

	Codificação
	Discriminação da Despesa
	Valor em R$


	07.
	Fundo Municipal de Saúde
	

	07.01.
	Fundo Municipal de Saúde
	

	07.01.10.
	Saúde
	

	07.01.10.122.
	Administração Geral
	

	07.01.10.122.0028.
	Ações de Saúde
	

	07.01.10.122.0028.2.045
	Manutenção da Unidade  
	

	3.3.90.48.00.00.00.00.1.500.1002
	Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  
	R$ 84.000,00

	3.3.90.39.00.00.00.00.1.500.1002
	Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 
	R$ 65.000,00


	07.
	Fundo Municipal de Saúde
	

	07.01.
	Fundo Municipal de Saúde
	

	07.01.10.
	Saúde
	

	07.01.10.301.
	Atenção Básica 
	

	07.01.10.301.0028.
	Ações de Saúde
	

	07.01.10.301.0028.2.210
	Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - BCASPS  
	

	3.3.90.48.00.00.00.00.1.500.1002
	Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  
	R$ 50.400,00


	07.
	Fundo Municipal de Saúde
	

	07.01.
	Fundo Municipal de Saúde
	

	07.01.10.
	Saúde
	

	07.01.10.303.
	Suporte Profilático e Terapêutico   
	

	07.01.10.303.0028.
	Ações de Saúde
	

	07.01.10.303.0028.2.210
	Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - BCASPS  
	

	3.3.90.32.00.00.00.00.1.500.1002
	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
	R$ 400.000,00

	3.3.90.32.00.00.00.00.1.600
	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
	R$ 126.651,01


TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO........................................ R$ 726.051,01
Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Especial, mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso anulação parcial de recurso com fulcro no artigo 43, parágrafo 1º e inciso III da Lei Federal 4320 de 1964.

	07.
	Fundo Municipal de Saúde
	

	07.01.
	Fundo Municipal de Saúde
	

	07.01.10.
	Saúde
	

	07.01.10.122.
	Administração Geral
	

	07.01.10.122.0028.
	Ações de Saúde
	

	07.01.10.122.0028.2.045
	Manutenção da Unidade  
	

	3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002
	Contratação por Tempo Determinado 
	R$ 199.400,00

	3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
	R$ 400.000,00


	07.
	Fundo Municipal de Saúde
	

	07.01.
	Fundo Municipal de Saúde
	

	07.01.10.
	Saúde
	

	07.01.10.301.
	Atenção Básica 
	

	07.01.10.301.0028.
	Ações de Saúde
	

	07.01.10.301.0028.2.210
	Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - BCASPS  
	

	3.3.90.39.00.00.00.00.1.600
	Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 
	R$ 126.651,01


TOTAL DA ANULAÇÃO.............................................. R$ 726.051,01
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mendes (RJ), em ___ de ___________ de 2026.
JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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Mendes, 12 de janeiro de 2011.


  OFÍCIO N º 003/2011 (DF)

Ao Exmo. Senhor

Rogério Riente


Prefeito Municipal de Mendes


  Ref.: Pedido de numerário


Senhor Prefeito,





Pelo presente solicito a Vossa Excelência colocar a disposição desta Câmara até o dia 20/01/2011, a importância de R$ 132.888,25 (Cento e trinta e dois mil, oitocentos e oitenta oito reais e vinte cinco centavos), sendo R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na agência 6088  ITAÚ S/A conta corrente n º 06278-8 e R$ 72.888,25 (Setenta e dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e vinte cinco centavos), na agência 2068 operação n º 006 conta corrente 20-0 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.


Ao ensejo, renovo votos de estima e apreço.

Atenciosamente, 


RUBEM CARLOS MOURA

Presidente 
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Mendes, 12 de Janeiro de 2011


OFÍCIO Nº 005/2011 (GP)

Ao Exmo. Senhor.


Doutor JONAS LOPES DE CARVALHO JUNIOR


DD. Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro


Ref.: Composição da Mesa Diretora (Biênio 2011/2012)

Senhor Conselheiro,




Cumprimentando V. Exa., servimo-nos do presente para cientificar a esse Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, acerca da composição da nova Mesa Diretora do Poder Legislativo Mendense, eleita para o biênio 2011/2012:

Presidente: Rubem Carlos Moura


Vice-Presidente: Márcio Cardoso


1o Secretário:  Ernandes Luiz Corrêa


2o Secretário: Eni Ferreira de Andrade


Ao ensejo, renovo votos de estima e apreço,

Atenciosamente,

RUBEM CARLOS DE MOURA


Presidente
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Mendes, 02 de feve reiro de 2011.


Oficio GP Nº 007/2011

Ao Senhor
Rogério Riente
Prefeito Municipal de Mendes 


 
Assunto: Of. N.º  018/PJ/2011  



Senhor  Promotor,

Encaminho em anexo, para atendimento do expediente em epigrafe, os documentos solicitados, relativos ao procedimento em menção.

Relativamente à ata da citada sessão, cumpre-me informar que ainda não houve sua aprovação pelo plenário desta Casa, o que deverá ocorrer após o recomeço dos trabalhos, ao término do recesso parlamentar no próximo dia 15. Tão logo seja aprovada faremos seu envio. 


               Atenciosamente,


Rubem Carlos Moura

Presidente



RUA ALBERTO TORRES, 66 - CENTRO - MENDES – RJ - CEP. 26700-000 - TELS: (24) 2465-3315 - 2465-2336

GAB.: (24) 2465-3321 - CEL: (24) 9253-2161 - E-mail: presidencia@camara-mendes.rj.gov.br
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Mendes, 12 de Janeiro de 2011


OFÍCIO Nº 005/2011 (GP)

Ao Exmo. Senhor.


Doutor JONAS LOPES DE CARVALHO JUNIOR


DD. Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro


Ref.: Composição da Mesa Diretora (Biênio 2011/2012)

Senhor Conselheiro,




Cumprimentando V. Exa., servimo-nos do presente para cientificar a esse Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, acerca da composição da nova Mesa Diretora do Poder Legislativo Mendense, eleita para o biênio 2011/2012:

Presidente: Rubem Carlos Moura


Vice-Presidente: Márcio Cardoso


1o Secretário:  Ernandes Luiz Corrêa


2o Secretário: Eni Ferreira de Andrade


Ao ensejo, renovo votos de estima e apreço,

Atenciosamente,

RUBEM CARLOS DE MOURA


Presidente
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Mendes, 31 de janeiro de 2011.


Oficio nº 006/2011 (GP)

Ao Exmo. Senhor
Rogério Riente
Prefeito Municipal de Mendes 


 
Assunto: Encaminhamento IRRF 01/2011



Senhor  Prefeito,

               Encaminho em anexo, cheque de número 3741, da Agência da Caixa Econômica Federal, referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte dos servidores desta Casa.

               Atenciosamente,


Rubem Carlos Moura

Presidente



RUA ALBERTO TORRES, 66 - CENTRO - MENDES – RJ - CEP. 26700-000 - TELS: (24) 2465-3315 - 2465-2336

GAB.: (24) 2465-3321 - CEL: (24) 9253-2161 - E-mail: presidencia@camara-mendes.rj.gov.br
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Mendes, 12 de Janeiro de 2011


OFÍCIO Nº 004/2011 (GP)

Ao Exmo. Senhor.


Doutor JONAS LOPES DE CARVALHO JUNIOR


DD. Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro


Ref.: Congratulações – Presidência do TCE-RJ – Biênio 2011/2012


Senhor Conselheiro,


                                    Cumprimentando Vossa Excelência, em nome do PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MENDES, envio-lhe congratulações pela posse na PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ocorrida em 06 de janeiro próximo passado, cujo mandato compreenderá o biênio 2011/2012.


                                    Tenha certeza Vossa Excelência, estendido a todos os pares integrantes dessa respeitável Corte de Contas, que sempre poderá contar com o apoio desta Casa de Leis, para a continuidade do êxito da sublime missão outorgada pela Constituição Federal que é a tutela de interesses coletivos notabilizada, precisamente, pelo controle da legalidade das despesas públicas.


 Ao ensejo renovo votos de estima e apreço.


 Atenciosamente,

RUBEM CARLOS DE MOURA


Presidente
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Mendes, 12 de Janeiro de 2011


OFÍCIO  Nº 002/2011 (DF)

Ao Exmo. Senhor 


Rogério Riente

Prefeito Municipal de Mendes

Ref.: Balancete (dezembro/10)


Senhor Prefeito,





Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência o Balancete do mês de dezembro/2010, bem como CD contendo a exportação dos dados mensais para consolidação com essa Prefeitura.


Ao ensejo, renovo votos de estima e apreço.


Atenciosamente,


RUBEM CARLOS DE MOURA


Presidente
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